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RESOLUÇÃO N!!009/97

INSTITUI NO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO,
A COMENDA HONRA AO MÉRITO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado

do Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador
EDSONBATTILANIpromulgo, a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1!!_ Fica instituída no Município de Campo Mourão, a
Comenda "Honra ao Mérito",destinada a homenagear as pessoas
que tenham destaque pela prestação de relevantes serviços à
comunidade.

Art.2!!- A tramitação, aprovação e entrega da Comenda,
observará os dispositivos contidos nas Resoluções n!!s 059/95 e,
051/96.

Art. 3!!_ Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

a
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPALDE CAMPO

MOURÃO. Estado do Paraná, em 24 de abril de 1997.

EDSON BATTILANI- Presidente
JOÃO ALVES - Vice-Presidente
MARIADOLORES BARRIONUEVO ALVES_1!J.Secretária
JUVENAL VIEIRA -29 Secretário

Projeto de Resolução n!! 009/97. de autoria da Vereadora MARIA
DOLORES BARRIONUEVO ALVES.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

ESTADODOPARANÁ
Rua Francisco Albuquerque, 1488 -Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14
Departamento de Assuntos Legislativos

'.~

RESOLUCÃO N°009/97

INSTITUI NO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO, A
COMENDAHONRAAO MÉRITO.

'.

A CÂMARA MUNICIPALDE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovoue eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador EDSON BATTILANI
promulgo,a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.1°- Fica instituída no Municípiode Campo Mourão, a Comenda "Honra ao
Mérito",destinada a homenagear as pessoas que tenham destaque pela prestação de
relevantesserviços à comunidade.

Art.2°- A tramitação, aprovação e entrega da Comenda, observará os dispositivos
contidosnas Resoluções nOs059/95 e, 051/96.

Art.3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçõesem contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARAMUNICIPALDE CAMPO MOURÃO,Estado
doParaná, em 24 de abril de 1997.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuquerque, 1488 -Telefax(044)823-23.30- CEP87302-220- Cx.Postal 450

C.O.C. (M.F) 79.869:~:12/o001-14
Departllt(r1ento de Assur/rls Legislativos

Pro'eto de Resolu ão nO 009/97 de autoria da Vereadora MARIA DOLORES
BARRIONUEVO ALVES.
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CÂMARA l\tIUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO \) ~
EST ADO DO PARANÁ

R. Francisco AlbuQuerQue. 1488 . Telefax (044) 823-23.30 .CEP 87302.320 . Cx. Postal 450
C.O.C. (M.F) 7!i.869.mIOO1-14

Assessoria de Bancada do PSDB

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9~ /97.
AVEl A TRAMITACAO

1 ..~} _.

:stado do

INSTITUI NO MUNICíPIO DE C~O MOURÃO, A COMENDA
-MF.RT'I'íI JOVEM. -\-\10I\JR~ ~ mE ~ \ 'T\.;;>

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do

107 do Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à

do Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

- Fica insti t).l~dano Munic~pio de Campo Mourão a Comenda
. H~ r. ..
"'-Me-r-ito Jo:vem't,destinada a homenagear os jovens que tenham

destaque pela prestação de relevantes serviços à
comunidade. :Ii

A tramitação, aprovação e

os dispositivos contidos

051/96.

entrega da Comenda, obedecerá

nas Resoluções nQs 059/95 e

Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA iDE CAMPO MOURÃO,
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CÂMA&t\. MUNICIPAL DE CAt\fPO MOURÃO ~~CJ
EST ADO DO P ARANÁ

R. Francisco AlbuQUeraue. 1488 -Telefax (044) 823-23.30 .CEP 87302-320 . Cx. Postal 450
C .G.C. (MF) 79.869.772/0001-14

Assessoria de Bancada do PSDB

-
MUNICIPAL DE CAMPO

N.' 114111
CampoMourão...r21

MOURAo

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃONQ~ /97.

nhores Vereadores,

o Projeto de Resolução em tela, tem por objetivo homena-

jovens que tenham se destacado na prestação de serviços

nsiderados relevantes para a sociedade.

Nossa Comunidade é riqu~ssima em lideranças juvenis que

sempenhamtrabalhos brilhantes nas mais diversas áreas.

Acontece que a maioria destes trabalhos permanecem

tolhindo, por conseguinte, os privilégios que à sociedade

deriam beneficiar.

A instituição do Titulo de que trata o presente Projeto,

além de reconhecer os jovens atuantes, estimulará aqueles que hoje

eiftão inativos, mas que possuem grande potencial para ser aplicado

~ beneficio dos mais diversos segmentos s6cio-comunitários do

:,JSSO Estado.

SALA DAS

tado do paraná

MOURÃO,

cvs. ..
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I MUNICIPAL DE CAMPt~ MOURÃO\4
ESTADO DO PARANÂ

TELEFONE: (0448) 23-2330 - FAX: (0448) 23-2705

C.G.C.(M.F.) 79.869.772/0001-14

CEP 87301-1 'r CAIXA POSTAL 450

RESOLUCAO N2 059/95

"DISCIPLINA A TRAMITAÇAO E DEFINE TITULOS
HONORIFICOS".

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO , E!:; t ,:\ d (;) do P ê\ I" an ,;i. !'

~u e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador WALDEMAR
prornuJ. CJo é\ !:>C~H;Ju i n t~~ F~ESOI...l.JÇr.í(J::

12 -. Pc:w vié\ de prc)jetc) df.~ resoluçé"(o\1 com as é\~)s:i.natl.lr'a~;; de
no m:í.n:i.mo de ~U~:) (doi~;) t(-?q;O$) da (:om;1{:H;):i,~;:rc)V::~qi~;)lé\t:i.-"
va, qualquer Vereador poderá propor i outorga de Titu-
lo!:> de Cidadania Honorária e ou/Benew~-ita.

22 - Os t:í. tu 1C)!:>de cidé\dan ia ser~o outonJé\. ~t)s a P€~lr~.onalidc":\--
dS$ que tenham pre$tado relevantes $E'"Jiço$ à comunida-
d (-:~ !' ,:\0 E!5 t é\ d o CU.l ,~ 1'1éq; ~\'c:),.

Parágrafo ~nico - O titulo de Cida~ania Benemérita
destina-se a moradores do Municipio
de Campo P~ur~o e o Titulo de Cidada-
nia Honorária a personalidades resi-
dentes em outras localidades.

32 - () ~W()jc-?to de r€~s()luçâC) out.<:wgémclo o t.:í.t.ul<:) de c:idéH:lé\--
nia deverá conter a biografia completa do homenageado,
evidenciando suas realizaç~es que justifiquem o mérito
d c":\ hcun(-~ n "\(.:J(-?m ..

Pé.rágrafo ~nico Cada projeto conterá a conces!:>.o de
apenas um tit.ulo.

42 - F'y'ef:mchidas as exigênc:ia~:) previstas n:) artiÇJ<:) antf.~I"ior',
e após a concordância do pretenso hoP"mageado, por so-
l:i.c:::i.taç~o oficial, o projeto será de! !,achado para aná-
]. :i ~;)(-?d c":\~; (:om i ~:>~;)l;)'e!:) CCUIIp€d:en tef:. .
Parágrafo ~nico -- () sj.l @!n<:ic) d<:) p'" "':en1!;0 hc:)nu~~naÇJe,:\dc)

será c<Jnsider.:-\do co ':) m.:-\ni 'f'es tcq;3.'C) de
<:on cordân <:ia.

52 -- Publ i c:ada a r~~sc)luçâ<:) 11 in <:umbe ac:) Pr":':'>si c:l<-?o tf:~ ,:\ pn:)ÇJ Ira....
rné\ç.o da S~~f:;sâc) S()].~me pc\"'c\ <:"\ en tlr~H:Ja do ti tlollc)..
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IA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
I ESTADO DO pARANA

~1l,835 TELEFO,~E: (0448) 23-2330 - FAX: (0448) 23-2705

C.G.C.(M.F.) 79.869.772/0001-14

CEP 87301-140 CAIXA POSTAL 450

SOLUCAONQ 059/95 - folha 2

t. 62 - ~ autorizado a realizado de despesas para:

I c:<:m'fe c:Ç~~C)d C) t:í. tul o ;

I I - ex peel i Ç~C) de ccmvi te~> à~.> au torid.:\des l<:)Ci;Ü ~> t:?

outras pessoas de interesse do Legislativo, do
Executivo e do homenageado, assinados pelo Pre-
sidente e, se posslvel, pelo Prefeito Municipal;

t. 7Q _n ()~> t:í. tulo~>, c:curfec:cicmados em tamanho (u'\ i CD~, E-Nn p€~rqi;\nn

min ho ou em DU tn:> ma ter'ial ~:>imi 1.:-\1", con tel"~c):

I bl"as~o dD rlun :i.c1. pio;

11 os dizeres: "Os Poderes Legislativo e Executivo
do Municipio de Campo Mour~o, Estado do Paraná,
de acordo com a Resoluç~o nQ , 'de......
de , de , conferem ao 0 Titulo
de pelos relevantes serviços prestados à
col<~tividad<~ .

111 - nome do proponente;

IV - data e assinatura do Presi~ente da Câmara e, se
possível, do Prefeito Municipal.

t. 8Q - Na outorga do título, reserva-se ao autor da proposi-
ç~o a saudaç~o inicial do homenageado e, na impossibi-
lidade deste, o Presidente da Câmara~ com prévia ante-
c:~?d@nc:i.:\, de~>ignc"r'á l.lm ~>ub~:>tit.u to.

t. 9Q Hav~mcl<:) mai~> dE-~um t:í. t.ulo a ~>€-?r'outc)r'qi:\do na me~sma ~>e~;>""

s~o, de autores diversos, o Presidente da Câmara desiq-
nará um en tre E-?lesPiU'.:\ a s':-\l.l<:J.:-\ç:KC).

rt. 10 -. HavEmdo in tere~>se dos homenaqE?adc)s, poderá um n-:-?pr'€-?~5en""

tal" DS demais, na oratória.

t. 11 -. () homenageado, na impossibi1idade de comp.:\n:~cf.'?r' à Ses-
~5~C)SolEmE?, nâo poder'á deleqe\rsua r'epl~e~>f.m ta~;~~<)..

..

t. 12 - Ao homenaqeado será entregue, também, um autóqrafo da
resDluç~o correspondente ao titule.

t. 13 Este\ F~Ef:){JLUÇ1-10 entl".:\ f.~m v:l.<;JC)f' nê" ded:C\ (:I<-:~!lH.l.:\ pub:!.:l.c:.:\....
ç~Xo.
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~ MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÃ

835 - TELEFONE:(0448)23-2330 - FAX:(0448)23-2705

C.G.C.(M.F.) 79.869.772/0001-14

CEP 87301-140 CAIXA POSTAL 450

LUCAONQ 059/95 - folha 3

t. 14 1:;:(':')'.10(1<:\m ~:;~;) ..:\~:; d :i.::; po~:; :i.~;tk.)~:; (~)m cem t I" ,fi r'l (] ~I (:;)m €.)~::.pf') ci. .::\1 d

,:;:(.;)~:;<:)], eq; Ao n !;.~ () :L":~/ 'I () ~, de () B (h;) (Ikd o d e :I.,? ,;>() ..

SALA DAS SESSOES DA CAM?~RA I"IUNI C I PAl... DE C?~MF'O MClURAO!1
tado do F'.::I.I",':Hd., ~?m ~:~B (:1\-:.) .:iunho (:1\-:.) :I.'I'/~:.i..

C~RLOS KEHL
S~cretárl0
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CAMARA. MUNICIPAL DE CA.M.PO MOUR.A.O
ESTADO DO PARANA

C.G.C. (M.F.) 19.869.112/0001-14

RESOLUCAO NO 051/96

ALTERA A TRAMITAC1\O E DEFINE TITULOS
HONORIFICOS_

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO,
aprn\70U e eu, WALDEMARIBBA, Presidente do
promu] go, a sRgui nte RESOLf1ÇAO:

Estado do Paraná.
Poder Legislativo

Art. 10 Fica jncluido um parágrafo no artigo 10. da resolução
nQ 059, de 28 de junho de 1995, com a seguillteredRç~o:

"Paragrnfo único Em ano de eleiçõer, municipais não poderá
spr propos to, e/ou trami tar, de qua lquer forma , pro~ie to de
re~oJlJç50 dr~nt,a ni1tureza,bem como não poderá Gp.r fe i.ta a (~ntren()
de TU,nIos ,;-íconcedidos, até li data em que se real izarcm as
ele ições, in r: lus i ve _ "

de ~ 8 d (,

!' (" n 11H' /, !. .., !) ..? (,

.-, (7 t ""i! 1- ,-, -,r 1

'i,",,:\ inclpidc. n.'
J n 1) () c1.-, 1 '1 8 ~,

'~lrt.ig!:' ~(2. "h. Re~ol'J:'~;' . r-' ,".r,n "r
, , )n ~ -t T' ;-, [!, r :-~.f :' .:.I 1 I'~' . ,-, 1 r~. (-,

t"1 r! -j .-, r::. ~- 1. ~.~ ! (", n t,-::. L"lrl l' ,r, 1 (.,

,-, .

"f1 ~o () TÍ!-,ulo c1(~ Cic1íl(~íJrlin nptl('!TH;riLn !~omr~nl,("!

l:nrH"'r!1do ('r': vi 'h:d:' di' H,,'\Ti(~~q:~ r'('l('ví'ntp:~ í\ r(""lItlirl,',r!,..,

1';"';'1\'''' "",:-", , ; .<,--', .(1,,: :.-:. .,t.1]i1~ilr"('ntp., Rem <]unlquer 1~lpo
";, . "'),<:!). 'í1.1~"(\ d(~ :fjlantropin"_

;"}()

( ~,.AO..

f";:J! I ('.t"t'}!) ..~) :'H,t.ig;r~1 4Q, e seu p:,.r'ígr'"f'-'

nn ()!"".0/Df', qu;'~ P"'3S'1. a t.':'r ,'1 :~'Pe:11 in1'p rl?í1.::.çP;,-,:

"L\rt_ 40 PreenchidOG as exigênclas previstas no nrUp,o
ímt-.r'f'l.or, o pro.ieto será despachado para análise das comissõen
comf'e-1~p.ntef> _

P<1rHgra f(.
pc 10 plenárj (~

único I\p{,s aprovação do pro.icto de re501 uç50
o homenageado será oficialmente eOIDllnlcado".

..

-z..
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ResoluçãonQ 051/96 - página2

Az:JL___ -5.2. - E f; t a R c s o ] u ç ã o e n t r a e m v i g o r na d éI t fi d fê; eu t:Jpub li.caç&o.

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUR1W,
Estado do Paraná, em 21 de agosto de 1.99(L

~tfJ1- ~~~O/(y
VALDEMAR ZAMO
V.i.ce-Pl'eside

[

/CPX.
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CÂMARA MUlMlCIPAL DE CAMPO MOURÃO

Estado do Paraná
RUAFRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE,1488 . TELEFAX{044} 823.2330 . CEP 87302.220. CAIXAPOSTAL 450

c.a.c. (M.F.) 79.889.77210001-14

Departamento de Assuntos Legislativos

-QUANTO~. f.X'STtf'.J$l~ DE REGISTRO DE=SÚMULA..NQ~ TERMOS j)A.Rs,-~9 UÇ.ÂQ W
011/9~-=-~QJJREA MA.TERIA.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

f'4..não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assuntu.

-QUANTOÀ PREJUDICIALlDADE'

f<}.não há qualquer óbice.

) a proposiçãofere o artigo 16 , incísc I dj p! conforme docume!1to aneVQ

) a proposição fere o artigo 167, i~ciso" conforme documen~o anexo.

) a proposição fere o artig'J 167 inciso VI conforme documento anexo

-QUANTOAOS QUESITOS PARA~ECEBIME.N10 ~YJ~T.RIBI)!Çl\O DAEROPQ~AQ

~não há qualqueróbice

) a proposiçãO fere o artigo 151. §~. ínciso I, do R. I.

}a proposição tem conteúdo Idêntico ou semelhante a proposição em tramJtação -nO .....

(emanexo)- art 151 § 2",incisoli, alínea"d~ do R I

} a proposiçãotem conteúdo que foi objeto de Indicaçãoou ~wljelimento aprovadQS:'1(1<; J~'imn~ ~

(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2", Inciso I., alínea ~e",dO R I.

D

CampoMourão, ..z+. ,... futd.tÚo ! 1997

..mm.m..m..m . J?~...........
Departamento~~ntos Legislativos

..


